
CÂMARA DOS DEPUTADOS

                       REQUERIMENTO Nº                         , DE 2023
                                                  (Da Senhora Deputada Erika Kokay)

Requer a realização de Sessão Solene no dia
15 de maio de 2024, no Plenário desta Casa,
em  homenagem  ao  Dia  do  (a)  Assistente
Social.

    Senhor Presidente,

    Representando um décimo da  composição  da Câmara  dos  Deputados,  vimos

requerer  a  V.  Exª,  com base  no  art.  68  do  Regimento  Interno,  e  ouvido  o  Plenário,  a

convocação de Sessão Solene desta Casa, no dia 15 de maio de 2024, em homenagem ao Dia

do (a) Assistente Social.

                                                      JUSTIFICATIVA

                O (a) assistente social é o (a) profissional qualificado (a) que, privilegiando uma

intervenção  investigativa,  através  da  pesquisa  e  análise  da  realidade  social,  atua  na

formulação, execução e avaliação de serviços, programas e políticas sociais que visam a

preservação, defesa e ampliação dos direitos humanos e a justiça social.

               A profissão surge com a ascensão da sociedade burguesa no século XIX. Assim,

com o aparecimento de classes sociais, a burguesia (classe social dominante) necessitava de

um profissional que cuidasse da área social assistindo a classe proletária. Dessa forma, a

classe dominante exerceria certo "controle" sobre os proletários. No momento, não existia

uma metodologia ou teoria acerca da profissão ou o que era a mesma. Com o passar do

tempo  a  profissão  foi  se  estruturando,  chegando  hoje  a  uma  profissão  com  teorias,

metodologias. Atualmente o Serviço Social se tornou uma profissão interventiva que busca

diminuir as disparidades sociais.

              O Dia do Assistente Social surgiu a partir da aprovação da Lei nº 3.252, de 27 de

Agosto  de  1957,  através  do  Decreto  Federal  nº  994,  de  15  de  Maio  de  1962,  que

regulamenta e oficializa a profissão no Brasil. No entanto, em 1993, a Lei nº 8.662, de 7 de

Junho  de  1993,  revoga  a  Lei  de  1957  e  aplica  uma  nova  Lei  de  Regulamentação  da *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Profissão. Quem regulamenta a profissão no Brasil é o Conselho Federal de Serviço Social e

os  respectivos  Conselhos  Regionais.  Portanto,  em  homenagem  à  regulamentação  da

profissão, em 1962, o dia 15 de Maio é considerado o Dia Nacional do (a) Assistente Social.

   Isso posto,  formulo o presente Requerimento,  esperando contar  com o apoio dos

nobres Pares para a sua aprovação.

                              Sala das Sessões,            de                     de 2023

      ERIKA KOKAY                                  Dep. ZECA DIRCEU – PT/PR

    Deputado Federal – PT/DF                                              Líder do PT
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Erika Kokay)

 

 

Requer a realização deRequer a

realização de Sessão Solene no dia 15 de

maio de 2024, no Plenário desta Casa, em

homenagem ao Dia do (a) Assistente

Social.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD233018498400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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